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1.E1 	 Or._ 09 _nr. OF.7,17,oluto 	.Q91.  
Lei n.°._ 	 

Lei n.r 
O PrnEIT0 MIONTC1rAL o 

São ['nulo, em cotirOrmidadn entli a Lei Omânica do Mowlefplo, e nos termos 

da Resoluçrio 112 1.856/91, dm C5mara Munivipal de Ihitinga, promnIgn 	se 

guinte Lei, 

ARTIGO 12  - Os impostos e.taxas de competen 

cia do Municipio serão lançados em cruzeiros, eonvertendn-se em Unidades 

Fiscais. 

111 

D 	 ARTIC0 22 - 	pagamento ÁnteA ral dos impas- 

tos e taxas em parcela 	ate; f:uti vçuelmento. larr, ioc 	deAcnnto de 

207 (vinte por cen(n) 	n valor ariglnal, enrr.-.gpondente no 1.1'.T.U. 

110 	taxas de limpeza, remocii- o de 	e ?,:rara noturno. 

ARTIGO n  - A Planta Ueurica de Valeres pa 

ra efetio de apuração do valor venal de imõveis 6 a constante desta Lel. 

1 

ARTIGO /,Ç - O Imposto Territorial Urbano dcn ---____ 

Imovets com area !“iperinr tl LOCO melrns quadrados trrii direito .10 	doei 

1 	conto de 97 (nove por cento) por interval( de 1.000 metros quadrados, 

NO mitados no mjxi~ de 90% taovo(t.t pot ,:entn). 

MO 

IMMO 	 Ai:T(01  Se - A Unidade fiscal do Município 

mo 	fixada em Cr$ 12.400,00 (Pote mil e qoatre.leentos cruzeiros) para o mês ' 

NO 	de janeiro de 1.992. 

MO 	 ARTI.:(,) 62 - A Taxa de Licença para o comcr- _ 

cio eventual ou ambulante 	c'- ¡V;1'-I_, ror dia, rrijs nu narb e pnr 	metro 

quadrado da areal de ~d.o.: para n se„ er.ercielo. 

40 	 VAR/SGRNI-0 ale() - A taxa de 1 1c nn,, v para o 

1110 	comg;rein eventual nu ambulonve neH hiça antecipatImmente, ohnervodos 

fatores c valores previstos na tabpla IV, anexa a esta lei. 

• ATM .W io - A listn 

sobre Serviços de 	 ' :uryrn pieviFta, no 	 E.. 	NDO 
de 27/12/89. NI:35a a vigorat 	f's z=e guate alt 

• A 

10 
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!,.5t91 - cola.. fl. 01 

LiSTA DE SERV/CGS 

	

2 	Hospitais. cilracas, sauatt-)rlos, laboratórios de aoi; 

lrses. ambutatórios, prontn f- ocerrn, wylirrmIo, (-asa 

de sakide, de repouec› e de recuper"-5o e. congsZneres,. 	2 

Execução, per adminlacraç,Ein. empreItode ou subemprol 

keirrh, de construç7lo eivi ■ de #ihrpiq hidr;ie,lfrna O ou 

crus obras semelhantes e respectiva eogeohorin consof 

tive, inclusivo serviços auxtlInres no compiemootares 

(exceto o Fornecimento de mercadorias produzidas Ire 

10 pmsuldbr de serviços, fora do local de prestação' 

dos serviços, que Eira sujeito ao LeMS).. 	 2 

	

32 	Demollçào 	 2 

	

33 	RepereçÀo, conservação e reforma de edifícios estra- 

das. pontes, portos e congéneres (exceto o fornecimen 

to de mercadorias produzidam pelo prestador des 

viços, fora do local da prestação de serviços. que ' 

fica sujeito no ICMS) 
	

2 

	

ft7 	Lobrificeçae, limpeza e rovIs;fo de mr7)u qirras, veículos 

aparelho e equipameorr.s (exceto e forncelmeato 	de 

poças e partes, que fica sujeite no LCMS)  	2 

	

68 	Cnnserto, resrauraçcp, manutenção e eorserveço 	de 

mâquinas, veículos, motores, elevadores ou de qual-' 

quer objeto (exceto o foraeelmetco de peças e partes 

que fico sujeito ao leMS)...  	 2 

	

69 	Werondictenamento ri MOrOreS (o vntor do, ¡ser 4,5 for- 

necidas pelo prestador de serviço fica sujeito 	ato  

1CMS)  	2 

	

70 	Recauchutagem ou regeneração de pneus para e osuãrio 
qq 2 

	

96 	Transporte de natureza estrJtameate 	 2 

	

98 	Hospedapkem em bot4ig, motéis. peusSes e ceugènerea(o 

va)ór da olimeataçào, quando incluído no prece 	da 

LEU N9 

vrEm 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRITINGA 
ESTADO Of SÃO PAULO 
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CGC(MF) 40321 400/0001.50 

irip 

LEI N4.2 1.815/91 - cont. fl. 02 

diAria, fleti sujelto ao Imposto Sobre Srrvicos).... 	2 

ARTICO 82 - A Tabela 1, que cuida da Taxa de 

Licença para localização e de Controle e Fiscalização, previsto no artigo' 

38 da Lol 1.667/89, é alterada como segue: 

V 

3.1 - Inchistrias com atividade de Matelasse. 

Taxa de Licença de 

Localização 

atí 5 scielos ou empregados 	 15 

de 6 a 10 empregados ou st;elus 
	

20 

acima de ii empregados ou sócios 
	

30 

Taxa de Controle' 

e Fiscalização 

30 

45 

h() 

1 

a 

• • • • • 

ARTIGO 99 - r. prt,ibida jr fIxaçireo de fnIxa.A' 

com propagandas ou anginclos noa vias peib/ica!-2. 

PARÁGRAFOPRIMEIRO - Fxrepr-lorinl~oce, _ 	. 
duração inferior a 15 dias 6 permi[Ida a eolocaço de falx,;.: alusivas 

campanhas públicas e servicos de utilidade põbIlea. 

r,em 

PARÁGRAFO SECUNDO - Aos infratores será npli 

cada a multa oorresponlente a 5 (cinco) Unidades Fiscal,  do Monicfpio. 

ARTIGO 10 - São mantidas AR demais disposi-

ções constantes das 1,Ci5 1.473/814 e 1.60/89. 

ARTIGO 11 - Esta Lei entrar/1" em vigor em 1)1 

de janeiro de 1.992, revogando- ai; disposições em contrãrit.1 

1. 
Dl. YASRIE0 SATO 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Admi 

nistração da P.M., em 09 de dezembro de 1.991. 

F

i

..  ALTERADA 
.3~~7~0 mes~Ma.M •■••mr 41~.••••,3...../MIMMOI.N.-  

PELA 

ni „o 	em  Q9/ GV`i3-  

mARIO.u.srLÃ CARDOSO 
Alefe do DeptC.Prol. Arquivo e Serv.Cerni.: 



_ .  SETOR15'  
PLANTA 	GENÉRICA 	DE VALORES TERRITORIAL 	CR$ 

TERRENO 	 2.800,00 

EDIFICAÇÃO 	CR$ 
TERRITORIAL 	E 	PREDIAL 

LUXO 	 56.000,00 

MÉDIO 	 39.200,00 

POPULAR 	 19.600,00 

RUSTICO 	 7.600,00 

SETOR  1.  1 	SETOR 3 SETOR 6 _J ........_ 
TERRITORIAL 	CRS TERRITORIAL 	CR$ TERRITORIAL 	CR$ 

TERRENO 	 13.600,00 TERRENO 	 5.520,00 TERRENO 	 1.400,00 

:C1FICAÇÃO 	 CR$ EDIFICAÇÃO 	CR$ EDIFICAÇÃO 	CR$ 

LUXEI 	 56.000,00 

MÉDIO 	 39.200,00 

POPULAR 	 19.600,00 
RUSTICO 	 7.600,00 

LUXO 	 56.000,00 

MÉDIO 	 39.200,00 

POPULAR 	 19.600,00 

RUSTICO 	 7.600,00 

LUXO 	 56.000,00 

MÉDIO 	 39.200,00 

POPULAR 	 19.600,00 

RUSTICO 	 7.600,00 

SETOR  2 F 	 	1 	SETOR  4  SETOR  7 
TERRITORIAL 	CR$ TERRITORIAL 	CR$ TERRITORIAL 	CR$ 

TERRENO 	 7.600,00 TERRENO 	 4.000,00 TERRENO 

EDIFICAÇÃO 	CR$ EDIFICAÇÃO 	CR$ EDIFICAÇÃO 	CR$ 

LUXO 	 56.000,00 

MÉDIO 	 39.200,00 

. 	POPULAR 	 19.600,00 
RUSTICO 	 7.600,00 

LUXO 	 56.000,00 

MÉDIO 	 39.200,00 

POPULAR 	 19.600,00 

RUSTICO 	 7.600,00 

LUXO 

MÉDIO 
POPULAR 

RUSTICO 
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